LEI Nº 1.406, DE 13/06/94

Dispõe sobre a afixação de tabela contendo horários e números dos ônibus que servem as linhas urbanas nos respectivos pontos e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Público Municipal obrigado a afixar, prioritariamente, nos pontos de ônibus de maior aglomeração de usuários do transporte coletivo urbano, tabela contendo horários e números dos ônibus, correspondentes à respectivas linhas e itinerários, inclusive, para os sábados, domingos e feriados.

Parágrafo Único – Sempre que houver alteração nos horários ou na numeração dos ônibus, imediatamente, será mudada a respectiva tabela.

Art. 2º - A tabela a que se refere esta Lei será afixada nos respectivos pontos no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da sua vigência.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de junho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
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